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GABINETE DA PREFEITA 

 
DECRETO GAB/PGM Nº 400/2025, DE 21 DE MARÇO DE 
2025. 

Institui Grupo de Trabalho, no âmbito do 
Município de Água Clara - MS, para 
acompanhamento das medidas relativas às 
tratativas para autocom posição no 
Processo Judicial nº 0800515-
49.2017.8.12.0049 e dá outras 
providências. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
por lei, e 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e 
implementação de medidas relacionadas às tratativas para 
autocomposição no Processo Judicial nº 0800515-
49.2017.8.12.0049, referente à reintegração de posse no 
Bairro Jardim Vista Alegre; 

CONSIDERANDO a necessidade de levantamento e 
diagnóstico das condições de ocupação, bem como a 
elaboração de estudos técnicos para embasar as providências 
a serem adotadas pelo Município; 

RESOLVE: 
Art. 1º Instituir, no âmbito do Município de Água 

Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, Grupo de Trabalho para 
acompanhamento das medidas relativas às tratativas para 
autocomposição no Processo Judicial nº 0800515-
49.2017.8.12.0049, referente à reintegração de posse no 
Bairro Jardim Vista Alegre. 

Art. 2º O Grupo de Trabalho terá as seguintes 
atribuições: 

I - Identificação das áreas de risco da ocupação; 
II - Identificação e cadastramento das famílias 

ocupantes, com prioridade para aquelas em área de risco; 
III - Elaboração de estudo técnico sobre o estado de 

degradação da Área de Proteção Permanente (APP) associada 
ao Córrego e da Área Verde destinada no Projeto de 
Loteamento; 

IV - Elaboração de relatório final contendo as análises 
realizadas e sugestões de providências a serem adotadas pelo 
Executivo Municipal. 

Art. 3º O Grupo de Trabalho terá a seguinte 
composição: 

I - Gilmar Freitas Azambuja, ocupante do cargo 
efetivo de Fiscal de Obras e Posturas; 

II - Mayk Ferreira Cardoso ocupante do cargo efetivo 
de Engenheiro Ambiental; 

III - Lucas Marques Sotolani, ocupante do cargo 
efetivo de Procurador Jurídico; 

IV - Tarcísio Éder Vasquez de Souza - ocupante do 
cargo de Secretário Municipal de Infraestrutura; 

V - Lucas de Barros Freitas, ocupante do cargo efetivo 
de Engenheiro Civil; 

VI - Raiza da Silva Rezendes, ocupante do cargo 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde; 

VII - Clarice Maria da Silva, ocupante do cargo efetivo 
de Agente Comunitário de Saúde; e 

VIII – Aparecida Fernandes Ferreira, ocupante do 
cargo de Coordenadora do Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS); 

Parágrafo único. O Grupo de Trabalho poderá 
solicitar, acaso se faça necessário, a colaboração de outros 
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órgãos e servidores não referidos neste Decreto. 
Art. 4º O Grupo de Trabalho terá o prazo de 90 

(noventa) dias para conclusão dos trabalhos, podendo ser 
prorrogado a critério do Executivo Municipal. 

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e um dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 537, DE 05 DE JUNHO DE 2025.   

"Delega competência a servidor que 
especifica, e dá outras providências " 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO o Oficio nº 238/2025 - SMASH datado em 
04/06/2025, da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação.  

RESOLVE: 
Artigo 1º - DELEGAR COMPETÊNCIA a servidora 

pública municipal ANA PAULA VICENTINI BONI, ocupante 
do cargo de Psicólogo, Nível XVIII, Classe A, para ser 
responsável pela Coordenadoria da Mulher, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.  

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos cinco dias do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 050/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA - MS - EDITAL XIV – PROCESSO SELETIVO Nº 
014/2024 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 014/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E CLASSIFICADAS conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 11h, do dia 
06/06/2025 ou 09/06/2025, munidas de documentos 
pessoais. Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos cinco dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 050/2025 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de ços embasam as convocações do 
presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas das 
Secretarias Municipais decorrentes de servidores públicos 
efetivos que estão afastados de suas funções para: licença 
para tratamento de saúde; licença gestante; afastamento para 
tratar de interesses particulares; licença de saúde para 
tratamento de pessoa da família; readaptação; função 
gratificada, cargos em comissão ou em confiança; licença 
sindical; cargos em vacância e licença para agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houve aprovados para o cargo. 

Água Clara/MS, aos cinco dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 

ALEX DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 050/2025 
PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
05. Enfermeiro 
Classificação Candidato Nota 

6º Regimara da Silva Moraes  24,0 
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
03. Agente de Combate a Endemias 
Classificação Candidato Nota 

4º Waleria de Souza Ensigna 6,5 
5º Cristiane Duarte 4,5 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 037/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EDITAL XV – 
PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 015/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS, conforme relação constante 
no Anexo II deste Edital para se apresentar no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água 
Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro - 
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Água Clara/MS, no horário das 07h às 11h no dia 05/06/2025 
ou 06/06/2025, munidas de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos cinco dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 037/2025 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educações decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos cinco dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 

VANESSA NUNES MOURA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 037/2025 
PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024 

25. ATENDENTE INFANTIL – ZONA URBANA 
Colocação Inscrição Candidato Nota 

106º 0749 
GLEISIANE RODRIGUES DA 
COSTA 0,0 

107º 0750 GÉSICA DE SOUZA AFONSO 0,0 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 129/2025. 

Pregão Eletrônico n° 041/2025. 
Registro do TCE/MS: 

C108E7F4D6EDD0AA2BDE74311DBE0E90474445A5 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURO EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS 
ANEXOS. Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08h00min 
horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 18 de 
Junho de 2025. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 
Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: http://189.86.4.18: 
8079/transparencia/ - Portal de Compras e Edital no endereço: 
http://189.86.4.18:8079 /comprasedital/. Demais informações 
poderão ser solicitadas no Setor de Licitações localizado na 
Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, ou pelo 
e-mail edital@pmaguaclara. ms.gov.br, http://www.pmagua 
clara.ms. gov.br/publicacoes /aviso-de-licitacao/. 
INFORMAÇÕES: Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 
13h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. Água Clara/MS, 03 de Junho de 2025. 

BETÂNIA BATISTA DE MORAES 
Agente de Contratação 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 125/2025. 
Pregão Eletrônico n° 042/2025. 

Registro do TCE/MS: 
C108E7F4D6EDD0AA2BDE74311DBE0E90474445A5 

O Município de Água Clara/MS torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR) PERECÍVEIS 
OU NÃO-PERECÍVEIS, BEM COMO O FORNECIMENTO DE PÃES 
(PRODUTOS DE PADARIA), VISANDO O ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DIÁRIAS DAS UNIDADES ESCOLARES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA 
– MS PARA ELABORAÇÃO DE MERENDA ESCOLAR AOS 
ALUNOS, CONFORME CALENDÁRIO ESCOLAR DO ANO LETIVO 
DE 2025, CONSIDERANDO OS ITENS DESERTOS E 
FRACASSADOS DO PREGÃO 024/2025.  E DE ACORDO COM 
TERMO DE REFERENCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08h00min horas 
(horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 30 de Junho de 
2025. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 
Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal Compras BR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr. com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: http://189.86. 
4.18:8079/ transparencia/ - Portal de Compras e Edital no 
endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. Demais 
informações poderão ser solicitadas no Setor de Licitações 
localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-
000, ou pelo e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br, 
http://www.pmagua clara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-
licitacao/.Informações: Telefone (067) 3239-1291 das 
07h00min ás 13h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou 
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outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. Água Clara/MS, 03 de Junho 
de 2025. 

BETÂNIA BATISTA DE MORAES 
Agente de Contratação 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PROCESSO 
ADMINSITRATIVO Nº 068/2025. PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 024/2025. ATA Nº 014/2025. Registro do TCE/MS: 
526B38FEE81EC7E15A0E3136D214EE09E730FFC6. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR) PERECÍVEIS 
OU NÃO-PERECÍVEIS, BEM COMO O FORNECIMENTO DE PÃES 
(PRODUTOS DE PADARIA), VISANDO O ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DIÁRIAS DAS UNIDADES ESCOLARES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA 
– MS PARA ELABORAÇÃO DE MERENDA ESCOLAR AOS 
ALUNOS, CONFORME CALENDÁRIO ESCOLAR DO ANO LETIVO 
DE 2025, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DISPOSIÇÕES 
CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS 
ANEXOS. ÓRGÃO GERENCIADOR: Município de Água Clara – 
MS. FORNECEDORA REGISTRADA: EMPRESA: COMERCIAL 
LOTUS - LTDA, CNPJ/MF Nº 57.063.384/0001-09, que 
apresentou os menores preços para o item: 004.003.104, 
004.003.176, 004.003.165, 004.003.166, do certame, 
perfazendo o valor global de R$ 599.430,00 (Quinhentos e 
noventa e nove mil, quatrocentos e trinta reais). EMPRESA: 
COMERCIAL T & C LTDA/EPP, CNPJ/MF Nº 03.527.705/0001-
50, que apresentou os menores preços para o item: 
004.003.161, 004.023.535, 004.003.100, 004.003.179, 
004.003.216, 004.003.221, 004.003.027, do certame, 
perfazendo o valor global de R$ 320.396,00 (trezentos e vinte 
mil, trezentos e noventa e seis reais). EMPRESA: GJV 
INDUSTRIA DE CARNES E ALIMENTOS PROCESSADOS - LTDA, 
CNPJ/MF Nº 39.652.869/0001-56, que apresentou os menores 
preços para o item: 004.003.165, 004.003.166, do certame, 
perfazendo o valor global de R$ 1.552.500,00 (Um milhão, 
quinhentos e cinquenta e dois mil, quinhentos reais). 
EMPRESA: IRMÃOS CARDOSO - LTDA, CNPJ/MF Nº 
37.753.892/0001-01, que apresentou os menores preços para 
o item: 004.002.074, 004.019.877, 004.002.078, 
004.002.079, 004.002.082, 004.002.034, 004.002.006, 
004.002.083, 004.002.084, 004.002.085, 004.002.086, 
004.003.084, 004.002.087, 004.002.088, 004.002.089, 
004.002.102, 004.003.223, 004.002.101, 004.003.191, 
004.002.093, 004.002.017, 004.002.066, 004.002.094, 
004.003.219, 004.002.073, 004.002.097, 004.002.099, 
004.002.100, 004.002.006, 004.002.017, 004.003.195, , do 
certame, perfazendo o valor global de R$ 583.450,00 
(Quinhentos e oitenta e três mil, quatrocentos e cinquenta 
reais). EMPRESA: LUX COMERCIO E SERVICOS LTDA/EPP, 
CNPJ/MF Nº 36.664.345/0001-97, que apresentou os menores 
preços para o item: 004.003.232, 004.003.163, 004.003.167, 
004.006.005, 0047.003.197,004.007.015, do certame, 
perfazendo o valor global de R$ 102.162,00 (cento e dois mil, 
cento e sessenta e dois reais). EMPRESA: MS LICITACOES, 
COMERCIO E SERVICOS - LTDA/EPP, CNPJ/MF Nº 54.167. 
555/0001-51, que apresentou os menores preços para o item: 

004.003.159, 004.003.040, 004.003.008, 004.003.173, 
004.003.233, 004.003.192, 004.003.198, 004.023.532, 
004.003.192, 004.025.002, 004.024,008, do certame, 
perfazendo o valor global de R$ 460.397,40 (Quatrocentos e 
sessenta mil, trezentos e noventa e sete reais e quarenta 
centavos). EMPRESA: PONTUAL DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA/EPP, CNPJ/MF Nº 56.005.692/0001-15, que 
apresentou os menores preços para o item: 004.003.105, 
004.003.180, 004.003.195, 004.03.218, do certame, 
perfazendo o valor global de R$ 470.050,00 (Quatrocentos e 
setenta mil, cinquenta reais). EMPRESA: TREVO ALIMENTOS 
LTDA/EPP, CNPJ/MF Nº 51.429.465/0001-01, que apresentou 
os menores preços para o item: 004.003.162, 004.003.113, 
004.006.004, 004.003.182, 004.012.360, 004.003.231, do 
certame, perfazendo o valor global de R$ 50.985,00 
(Cinquenta mil, novecentos e oitenta e cinco reais). VALOR 
TOTAL GLOBAL: R$ 4.139.370,40 (Quatro milhões, cento e 
trinta e nove mil, trezentos e setenta reais e quarenta 
centavos). Prazo: 12 (doze) meses. Água Clara - MS, 27 de 
Maio de 2025. 
 
Extrato de Termo Aditivo n° 001/2025 ao Contrato nª 
008/2024. Processo Administrativo N°. 262/2023 – 
CONCORRENCIA Nº 001/2023. Partes: Município de Água 
Clara, e a empresa Noromix Concreto AS. Objeto: Aditivo de 
prazo e acréscimo do contrato nº 008/2024. Do Aditamento: O 
valor deste termo o aditivo é de 25.439,95 (Vinte e cinco mil, 
quatrocentos e trinta e nove reais, noventa e cinco centavos). 
Com os decréscimos decorrentes deste termo aditivo, o 
preço global passará de R$ 3.072.636,77 (Três milhões, 
setenta e dois mil, seiscentos e trinta e seis reais, setenta e 
sete centavos) para R$ 3.047.196,82 (Três milhões, quarenta 
e sete mil, cento e noventa e seis reais, oitenta e dois 
centavos). Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 02 de 
agosto de 2025, doravante prorrogada pelo prazo de mais 02 
(dois) meses, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos 
da Lei n. 14.133/21 e suas alterações. Vigência Inicial:  03/06/2025. 
Vigência Final: 02/08/2025. Data: 02/06/2025. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e Secretário Municipal de 
Infraestrutura – Tarcísio Eder Vazquez de Souza. Empresa:  
Noromix Concreto SA – Marcelo Tavares de Souza. 
 
Extrato do Termo Aditivo nº 003/2025 ao Contrato n° 
144/2023. Processo Administrativo nº 154/2023. 
INEXIGIBILIDADE nº 0013/23. TCE: 
970077B8CF62DF1BDD9A9A3FE9DA1582C79D6F6E. 
Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a Empresa 
Freitas e Melo Sociedade de Advogados. Objeto: Aditivo de 
Prorrogação de prazo e valor ao contrato nº contrato n.º 
144/2023. DO ADITAMENTO: DO VALOR - O valor desse 
Termo é de R$ 216.000,00 (Duzentos e dezesseis mil reais), 
sendo que o valor mensal de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), 
a serem pagos de acordo com as disposições constantes na 
Cláusula do Instrumento Contratual, dessa forma o valor 
global passará de R$ 432.000,00 (Quatrocentos e trinta e dois 
mil reais), para R$ 648.000,00 (Seiscentos e quarenta e oito 
mil reais). Da Vigência: O prazo de vigência do Contrato fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, até 06 de junho de 2026, podendo 
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ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações. Vigência Inicial:  07/06/2025   Vigência Final:  06/06/2025. 
Fundamento legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de 
acordo com o artigo 57, inciso II, § 2º da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais alterações 
posteriores correlatas. Data: 04/06/2025. Assinam: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal. Contratada: Freitas e Melo 
Sociedade de Advogados –Pedro Felix Mendonça de Freitas. 
 
Extrato de Termo Aditivo n° 005/2025 ao contrato n° 
084/2024. Processo Administrativo N°. 062/2024 – 
Concorrência nº 001/2024. Partes: Município de Água 
Clara/ MS e a empresa Gomes e Azevedo Ltda. Objeto: Aditivo 
de acréscimo em 0,75% ao valor global do contrato nº 
084/2024. Do Aditamento: DOS VALORES. O valor deste 
termo o aditivo com a reprogramação dos serviços é de R$ 
2.382,24 (Dois mil, trezentos e oitenta e dois reais, vinte e 
quatro centavos), que deverão ser pagos de acordo com as 
disposições constantes na Cláusula sétima, do Instrumento 
Contratual. Com os acréscimos decorrentes deste termo 
aditivo, o preço global passará de R$ 317.000,00 (Trezentos 
e dezessete mil reais) para R$ 319.382,24 (Trezentos e 
dezenove mil, trezentos e oitenta e dois reais, vinte e quatro 
centavos). Fundamento legal: A alteração contratual de que 
trata este instrumento é baseada no art. Art 124, inciso I 
alinea “b” c/c Art. 125 da Lei nº. 14.133/21. Data: 
29/05/2025. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara 
– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria 
Municipal de Infraestrutura – Tarcísio Eder Vazques de Souza. 
Empresa Contratada: Gomes e Azevedo Ltda. – Erson Gomes 
de Azevedo. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 646/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Miguel Siqueira Lima. Objeto: Contrato temporário na função 
de Pedreiro, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Esporte. Remuneração: R$ 1.908,30 (um mil e 
novecentos e oito reais e trinta centavos) mensais. Vigência: 
inicio em 05/06/2025 e data final em 31/12/2025, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 023 – Gestão de Pessoal e Encargos-
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Miguel Siqueira Lima. 

 
CÂMARA MUNICIPAL  

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002/2025. CONTRATO 
Nº 006/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
021/2023. PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023. 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA/MS. 
Contratada: QUALITY SISTEMAS LTDA – CNPJ 
05.573.364/0001-30. Objeto: O presente instrumento tem 
como objeto a prorrogação, por 12 (doze) meses, do prazo de 
vigência do contrato nº 006/2023, bem como o reajuste de 
valor total. Amparo legal: art. 57, inciso II, c/c art. 65, 
ambos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Valor: 
R$ 172.023,00 (cento e setenta e dois mil e vinte e três 
reais). Data da assinatura: 05/06/2025. Vigência: 
27/06/2025 a 26/06/2026. Assinam: Contratante – CÂMARA 
MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA/MS – Elizeu Pereira da Silva. 
Contratada – QUALITY SISTEMAS LTDA – Marcos Luiz da Maia. 
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